
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Terra das \ascentes "

orÍcro Ne 0$12026

Jôia, 07 de abril de 2026

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho referente à Sessão Ordinária de 06 de abril de 2026

Senhor Prefeitq

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Lucimar Muner de Aguiat no uso

de suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 06 de abril de 2026, enviam-se as seguintes lndicações, pedidos de
providências e Projetos de Lei aprovados.

PEOIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 33/2026 - Autoria Vereador José Lucas da Silva (Progressistas);

PEDIDO OE PROVIDÊNCIA Ne:t4l2026 - Autoria Vereador Silvio Nei Baú (PSDB);

PEDIDO DE PROUDÊNCIA Ns 35/2026 - Autoria Vereador Adenilson de Souza (PT);

INDICAçÃO Nc2O/2026 - Autoria Vereador Vereador José Lucas da Silva (Progressistas);

PROJETO DE LEI Ne 5.10512026 Altera alíneas do Art. 6" e 7' da Lei n'2.683, de 26 de abril de
2011, que dispõe sobre o Estágio de Estudantes em Órgãos da Administração Municipal, de
autoria do Prefeito Municipal.
PROJEÍO DE LEI Ne S.llT {aOZ6. Autoriza a alteração da carga horária de contrato temporária
de Professor, por excepcional interesse público, de autoria do Prefeito Municipal.
PROJETO DE LEI Ne 5.L1812O26- Autoriza a adequação da lotação de professor contratado
temporarlamente para atender necessidade de excepcional interesse público, de autoria do
Prefeito Municipal.

Atenciosamente,

Lu a

Presidente
e Aguiar
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